
ATA DA REUNIÂO DO GT POP RUA REALIZADA EM 10 DE AGOSTO DE 2018. 
 

Às dezessete horas e vinte minutos do dia dez de agosto de dois mil e dezoito reúne-se no                  

Plenarinho da Câmara de Vereadores de Santa Maria o Grupo de Trabalho População de              

Rua para discutir as pautas Associação de Apoio ás Pessoas em Situação de Rua e               

Carrinheiros ( Catadores de Rua)de Santa Maria e Decreto 7053 de 23 de Dezembro de               

2009, que institui a Politica Nacional para a População em Situação de Rua e seu Comitê                

Municipal Intersetorial de Acompanhamento ."Santa Maria terá, passado o período eleitoral           

o seu Comitê e é necessário que nós estejamos plenamente organizados enquanto            

entidades da sociedade civil para ajudar a construir um amanhã com acolhimento para as              

pessoas que tentam sobreviver nas ruas da cidade", enfatizou o mobilizador Reinaldo            

Santos. 

Todos realizaram uma breve apresentação e passaram a ler e destacar pontos da             

legislação distribuída em cópias aos participantes.Foram discutidos e enfatizados o          

significado desta politica intersetorial, o conceito do "morar nas ruas", a participação dos             

entes (União, Estado e Municipio) , como se dá a adesão do Chefe do Executivo e a                 

repercussão deste "aceite" nas outras politicas municipais.Foi acordado que os integrantes           

leriam os Principios e Diretrizes desta politica , realizariam seus apontamentos e trariam             

para o GT discutir em dezessete de agosto . A Pastora e mobilizadora Liliany Trindade (                

Projeto Maná) realizou breve intervenção parabenizando o trabalho do grupo ,convidando a            

todos (as) para mais uma edição do Projeto "Roda de Conversas", na Casa de Passagem               

dizendo-se gratificada com esta possibilidade aberta pelo GT de conhecer mais de perto as              

demandas e necessidades destas pessoas.O Dr. Guilherme Ziegler Huber pontuou          

considerações sobre o Decreto 7053 demonstrando interesse na formação de um Comitê            

Municipal Pop Rua para a cidade sugerindo inclusive a participação de empresas e             

universidades para que estas pessoas possam ser empregadas, auxiliadas a encontrar o            

caminho de saída das ruas.Guilherme apresentou o Projeto da Associação de Apoio ás             

Pessoas em Situação de Rua e Carrinheiros ( Catadores de Rua ) de Santa Maria . A                 

mesma terá como meta defender incondicionalmente o Direitos destas pessoas amparados           

pela Constituição Federal utilizando as legislações existentes ,( incluindo o Decreto 7053)            

representando as mesmas em questões relacionadas á cobrança da efetivação de politicas            

públicas intersetoriais junto aos poderes públicos em seus respectivos âmbitos.Por fim , o             

advogado apresentou aos participantes do Grupo de Trabalho (GT) a proposta de            

nominatas ( Titularidade e Suplência ) para as funções de Presidente ( Reinaldo Luiz dos               

Santos e Luciano André Camargo ), Diretor ( Felipe Tonetto Londero e Lise Brasil)              



Tesoureiro ( Gabriel de Vargas como suplente ) e Jurídico ( Guilherme Ziegler Huber).O              

mobilizador Reinaldo Santos esclareceu que todos os nomes mencionados foram          

submetidos a cerca de vinte e sete (27) usuários da Casa de Passagem que participaram               

de um encontro especifico sobre o tema da Associação realizado na Sala de Reuniões em               

vinte e cinco (25) de Julho de 2018, das 20:45 ás 21:50 da noite e assinaram lista de                  

presença .Ficou acordado que na próxima sexta feira dezessete de agosto todos os             

participantes da nominata devem participar do Grupo de Trabalho das 17 ás 19 horas e               

assinar a Ata de Fundação da Associação.È o relato.Subscrevo-me, Reinaldo Luiz dos            

Santos. 

 

Santa Maria , 10 de Agosto de 2018.  

 


